
ons6rcio Pd輔co lntermunicipaI de Desenvolvimento

Sustent各veI do TrianguIo Mineiro e Alto Paranaiba

TE則MO DE POSS哩

Aos O2 dias do mes de janeiro de 2020, aS 14 horas, na Sede do CIDES, na Cidade de

uberlandia, tOmOu POSSe a Diretoria do Cons6rcio Pdblico Intemunicipal de

DesenvoIvimento Sustentavel do Triangulo Mineiro e Alto Paranaiba - CIDES para o

exercicio 2020, Sendo Presidente‥ Lindomar Amaro Borges, Prefeito de Indian6polis e

Vice-PreSidente‥ Fradique Gurita da Silva’Prefeito de Campina Verde・

Com o compromisso de bem desempenharem as func6es que lhes s肴o atribuidas pelo

Estatuto, aSSinam o termo de posse:

Presidente:

LINDOMAR AMARO BORGES

CPF: 435.100.006-68

Prefeito de Indian6polis

Vice-Presidente:

FRADIQUE GURITA DA SILVA

CPF: 863.833.618_72

Prefedo de Campina Verde

CiDES - Cons6「cio Pf厄lico intemunicipai de DesenvoIvimento Sustentave- do Triangu-o Mjneiro e AIto

Paranaiba

Av・ Ant6nio Thomaz Ferreira de Rezende, nO 3.180 - Dist「ito lndustria= CEP: 38.402-349 - Ube「landia-MG

CNPJ: 19.526.1 55/00〇十94

VISte O nOSSO Site: WWW Cides com br
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Uberlândia-MG, 26 de dezembro de 2019. 
  
CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 
Presidente  
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e 
Emergência da Macrorregião Triângulo do Norte – CISTRI 

 
Publicado por: 

Cristiani Borges de Oliveira 
Código Identificador:1784EA59 

 
SETOR ADMINISTRATIVO, CONTRATOS E CONVÊNIOS  

TERMO DE POSSE CIDES 2020 
 
Aos 02 dias do mês de janeiro de 2020, às 14 horas, na Sede do 
CIDES, na cidade de Uberlândia, tomou posse a Diretoria do 
Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do 
Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba – CIDES para o exercício 2020, 
sendo Presidente: Lindomar Amaro Borges, prefeito de Indianópolis e 
Vice-presidente: Fradique Gurita da Silva, prefeito de Campina 
Verde. 
Com o compromisso de bem desempenharem as funções que lhes são 
atribuídas pelo Estatuto, assinam o termo de posse: 
  
Uberlândia, 2 de janeiro de 2020 
  
Presidente: 
LINDOMAR AMARO BORGES 
CPF: 435.100.006-68 
Prefeito de Indianópolis 
  
Vice-Presidente: 
FRADIQUE GURITA DA SILVA 
CPF: 863.833.618-72 
Prefeito de Campina Verde 

Publicado por: 
Bianca Christianes Dias 

Código Identificador:4FA17B62 
 

SETOR ADMINISTRATIVO, CONTRATOS E CONVÊNIOS  
TERMO DE POSSE CONSELHO FISCAL 2020 CIDES 

 
Aos 02 dias do mês de janeiro de 2020, às 14 horas, na Sede do 
CIDES, na cidade de Uberlândia, tomou posse o Conselho Fiscal do 
Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do 
Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba – CIDES, para o exercício 2020. 
Presidente: Cleidimar Zanotto– Prefeito de Capinópolis. Vice–
Presidente: Dário Borges de Rezende – Prefeito de Cascalho Rico. 
Secretário: Ovídio Afro Dantas – Prefeito de Cachoeira Dourada. 
Conselheiros Titulares: Carlos Alves de Oliveira – Prefeito de 
Tupaciguara. Marcos Além de Oliveira – Prefeito de Douradoquara. 
Conselho Fiscal Suplente: Renata Cristina Silva Borges – Prefeita de 
Araporã, Dayse Maria Silva Galante – Prefeita de Estrela do Sul, 
Elson Martins de Medeiros – Prefeito de Centralina, Ualisson 
Carvalho Silva – Prefeito de Canápolis e Saulo Faleiros Cardoso – 
Prefeito de Monte Carmelo. 
  
Com o compromisso de bem desempenharem as funções que lhes são 
atribuídas pelo Estatuto, assinam o termo de posse 
  
Uberlândia, 2 de janeiro 2020 
  
Presidente: 
CLEIDIMAR ZANOTTO 
CPF: 637.426.326-04 
Prefeito de Capinópolis 
  
Vice-Presidente: 
DÁRIO BORGES DE REZENDE 
CPF: 766.293.256-72 
Prefeito de Cascalho Rico  
 

Publicado por: 
Bianca Christianes Dias 

Código Identificador:B4BB7076 
 

SETOR ADMINISTRATIVO, CONTRATOS E CONVÊNIOS  
CISTRI - ATO ADMINISTRATIVO Nº 001, DE 02 DE 

JANEIRO DE 2020 
 

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 
MACRORREGIÃO DO TRIÂNGULO DO NORTE – 
CISTRI PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2020. 

  
O Presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 
MACRORREGIÃO DO TRIÂNGULO DO NORTE – CISTRI, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, 
  
R E S O L V E : 
  
Art. 1ºNomear Presidente e membros da Comissão Permanente de 
Licitação do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Rede de 
Urgência e Emergência da Macrorregião do Triângulo Norte CISTRI 
para o exercício financeiro de 2020 na forma seguinte: 
I – Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 
CRISTIANI BORGES DE OLIVEIRA 
  
II – Membros da Comissão Permanente de Licitação: 
ELISANDRA ROSA DIAS 
FERNANDO HENRIQUE DE MATOS 
MARCIA RIBEIRO VIEIRA 
  
Art. 2ºFica revogado o ato administrativo n. 002/2019 do Consórcio 
Público Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência 
da Macrorregião do Triângulo Norte CISTRI. 
  
Art. 3ºEste Ato Administrativo entra em vigor na data de sua 
assinatura. 
  
Uberlândia - MG, 02 de janeiro de 2020 
  
CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 
Presidente do CISTRI 

Publicado por: 
Cristiani Borges de Oliveira 

Código Identificador:AA964FC2 
 

SETOR ADMINISTRATIVO, CONTRATOS E CONVÊNIOS  
CISTRI - ATO ADMINISTRATIVO Nº 002, DE 02 DE 

JANEIRO DE 2020 
 

NOMEIA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DA MACRORREGIÃO DO 
TRIÂNGULO DO NORTE – CISTRI PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020. 

  
O Presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 
MACRORREGIÃO DO TRIÂNGULO DO NORTE – CISTRI, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, 
  
R E S O L V E : 
  
Art. 1ºNomear Pregoeira e Equipe de Apoio ao Pregão do Consórcio 
Público Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência 
da Macrorregião do Triângulo Norte CISTRI para o exercício 
financeiro de 2020 na forma seguinte:  


